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Promotores de Justiça Eleitorais das Promotorias de Justiça 
da Área Regional de Presidente Prudente

Promotores de Justiça Eleitorais das Promotorias de Justiça 
da Área Regional de São José do Rio Preto

ACESSO: https://meet.lync.com/mpspbr/mariaareas/
W08MCB60?sl=1

REUNIÃO DO DIA 27-11-2019 (QUARTA-FEIRA – ÀS 
10 HORAS)

Promotores de Justiça Eleitorais das Promotorias de Justiça 
da Área Regional de Piracicaba

Promotores de Justiça Eleitorais das Promotorias de Justiça 
da Área Regional de Sorocaba

ACESSO:  h t tps : / /meet . l ync .com/mpspbr /
mariaareas/9F9ZV8F9?sl=1

 nº 507/2019-PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições legais, 

a pedido do Núcleo de Execuções do Centro de Apoio Opera-
cional das Promotorias de Justiça Criminais CAOCRIM, AVISA 
aos senhores Promotores de Justiça com atribuição criminal e 
em execução criminal que o Conselho Nacional do Ministério 
Público receberá, no prazo de 10 dias, manifestações a respeito 
da Proposta de Recomendação 1.00705/2019-71, com o escopo 
de estabelecer a Política Institucional de Proteção Integral às 
vítimas de infrações penais e atos infracionais, voltada à assis-
tência, reparação e respeito à dignidade e aos direitos funda-
mentais das vítimas. A Proposta de Recomendação se encontra 
disponível no site do CAOCRIM, na página “Recomendações”.

 nº 508/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

publica para conhecimento, a pedido do Secretário Executivo 
da Procuradoria de Justiça Cível, os nomes dos Procuradores de 
Justiça que manifestaram interesse em concorrer aos cargos de 
Secretário Executivo e Vice-Secretário daquela Procuradoria de 
Justiça, conforme disposto no parágrafo 6º do artigo 4º do Ato 
Normativo 412/2005-CPJ.

Secretário-Executivo:
José Eduardo Ismael Lutti
Vice-Secretário:
Alvaro Augusto Fonseca de Arruda
 Avisos de 21-11-2019
nº 509/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria 
de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para reunião ordiná-
ria, no Auditório do Ministério Público, à Rua Rafael de Barros, 
232, no dia 03-12-2019, às 14 horas, com a seguinte pauta:

1. Leitura, apreciação e aprovação da Ata da reunião 
anterior;

2. Relatório mensal de distribuição de processos;
3. Comunicações do Secretário-Executivo e dos Procurado-

res e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria; e
4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça 

de Interesses Difusos e Coletivos.
 nº 510/2019-PGJ
(Protocolado 23.989/2013)
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

normais, AVISA, aos membros do Ministério Público que foi 
aprovado o enunciado de entendimento 122 na área de atuação 
originária da Procuradoria-Geral de Justiça:

Enunciado 122 - RECUSA DE INTERVENÇÃO. USUCAPIÃO. 
PARCELAMENTO ILÍCITO DO SOLO URBANO. Se o Código de 
Processo Civil em vigor não prevê com regra a intervenção do 
Ministério Público na ação de usucapião, a atuação do parquet 
depende de excepcional previsão legal, como a usucapião cole-
tiva urbana, ou da presença do interesse público e social, como 
a que envolva área de irregular ou clandestino parcelamento 
(loteamento ou desmembramento) do solo urbano.

Avisa, ainda, que os enunciados de entendimento da Pro-
curadoria-Geral de Justiça encontram-se disponíveis no Portal 
da Instituição, no sítio Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídi-
ca: <www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/Assessoria_Juridica/
sumulas_de_entendimento\>.

 IV - DESPACHOS
 IV - DESPACHOS
DESPACHO DO PGJ DE 21-11-2019
SIS/MP n. 42.0699.0000015/2019
01 Volume e 02 Apensos
Representante: GISD
Representado: CM
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

 VI - CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO
 A – SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
VI – CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
B – CÍVEIS
Protocolado SEI 29.0001.0057574.2019-29
Suscitante: 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto
Suscitados: Promotores de Justiça oficiantes no GAECO - 

Núcleo Ribeirão Preto
Conflito positivo de atribuição. Inexistência. Não conhe-

cimento.
Promotores de Justiça apontados como suscitados que 

declararam, de forma expressa, o desinteresse na atuação 
integrada, sobretudo por conta da discordância do Promotor 
Natural.

 VI – CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
B – CÍVEIS
Protocolo 29.0001.0065890.2019-52
Suscitante: 15º Promotor de Justiça de São José dos Campos
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. DECLÍNIO DE ATRI-

BUIÇÃO EM FAVOR DE TERCEIRO MEMBRO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO COM ATRIBUIÇÃO DIVERSA DOS DEMAIS. NÃO 
CONHECIMENTO.

Ficha de atendimento noticiando reforma de bebedouros da 
EMEI Olga Franco Custódio, com relato de ausência de higiene 
no local.

Distribuição ao 6º Promotor de Justiça de São José dos 
Campos, com atribuição na área do Consumidor que declinou da 
competência em favor do 15º Promotor de Justiça de São José 
dos Campos, com atribuição na área de Infância e Juventude, 
compreendendo crianças e adolescentes em situação de risco, 
que suscitou o conflito por entender ser o caso de encami-
nhamento ao Promotor de Justiça com atribuição na área de 
Habitação e Urbanismo.

Conflito não conhecido: Inexistência de conflito entre dois 
Promotores de Justiça declinando de suas atribuições para o 
caso específico, considerando-se, ainda, que suscitante indica ser 
o procedimento de atribuição de outros Promotores de Justiça, 
titulares de cargos com atribuições diversas.

Devolução dos autos ao Promotor de Justiça Suscitante 
para que encaminhe ao Promotor de Justiça que entende ter as 
atribuições para o caso em exame. 

 VI – CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
B – CÍVEIS
Protocolado SEI 29.0001.0073172.2019-57 (SISMP 

66.095.0000610/2019-1)
Suscitante: 8º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e 

Social da Capital
Suscitada: 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Cidadania do Núcleo da Capital – do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro

Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 8º Promotor de 
Justiça do Patrimônio Público e Social da Capital do Ministério 
Público do Estado de São Paulo. Suscitada: 8ª Promotoria de Jus-
tiça de Tutela Coletiva de Cidadania do Núcleo da Capital – do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

 III - AVISOS
 III - Avisos
Avisos de 8-11-2019
nº 478/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

a pedido da Secretária-Executiva do Grupo de Atuação Espe-
cial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA, e por solicitação 
do Promotor de Justiça Secretário do Núcleo Cabeceiras do 
GAEMA, CONVIDA os Promotores de Justiça de Meio Ambiente 
das Comarcas de Arujá, Biritiba Mirim, Cajamar, Caieiras, Ferraz 
de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarulhos, 
Itaquaquecetuba, Mairiporã, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis 
e Suzano, abrangidas pelo GAEMA - Núcleo Cabeceiras, para 
participarem no dia 05-12-2019 (quinta-feira), no Auditório 
Luís Felippe França Ramos, localizado na Rua Riachuelo, 115, 
9º andar, São Paulo/SP, a partir das 10h, de reunião de trabalho 
regional, conforme preceitua o Artigo 7º, I, do Ato Normativo 
552/2008-PGJ, a fim de discutir o andamento dos trabalhos 
relativos às metas gerais e regionais estabelecidas no Ato 
Normativo 1158/2019-PGJ e buscando colher subsídios para a 
identificação dos temas prioritários e definição de metas. 

 nº 479/2019 – PGJ 
O  Procurador-Geral de Justiça,  no uso de suas atribuições, 

a pedido da  Secretária-Executiva do Grupo de Atuação Especial 
de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA,  e por solicitação do  
Promotor de Justiça Secretário do Núcleo Cabeceiras do GAEMA, 
CONVIDA  os  representantes legais dos órgãos ambientais  
(Companhia Ambiental do Estado de São Paulo; Coordenado-
ria de Biodiversidade e Recursos Naturais; Polícia Ambiental; 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis; Departamento de Águas e Energia Elétrica; Instituto 
Florestal, dentre outros),  representantes de entidades ambien-
tais que atuem nos municípios pertencentes às Comarcas de 
Arujá, Biritiba Mirim, Cajamar, Caieiras, Ferraz de Vasconcelos, 
Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarulhos, Itaquaquecetuba, 
Mairiporã, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis e Suzano,  além de 
outras entidades civis interessadas, para reunião de trabalho 
regional, no  dia 05/12/2019 (quinta-feira), no auditório Luís 
Felippe França Ramos,  localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º 
andar, São Paulo/SP,  a partir das 14:30 horas,  conforme pre-
ceitua o artigo 7º, inciso II, do Ato Normativo nº 552/2008-PGJ, 
a fim de definição das metas regionais prioritárias na área de 
meio ambiente.

 Ficam também convidados todos os membros do 
Ministério Público que tenham interesse em participar 
da reunião. 

 Avisos de 18-11-2019
nº 497/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e a pedido do Centro de Apoio das Promotorias de Justiça 
Criminais, AVISA aos membros do Ministério Público de São 
Paulo que o 6º Congresso Internacional Freemind será realizado 
nos dias 04 a 07-12-2019, na cidade de Águas de Lindoia-SP, 
sob o tema “Perder o futuro seria uma droga. Qual o impacto do 
álcool e do tabaco junto aos nossos filhos”?.

Aos membros do Ministério Público do Estado de São Paulo 
será oferecido desconto no valor da inscrição ou reembolso inte-
gral para os filiados à Associação Paulista do Ministério Público.

Informações, formulário para inscrição, programação e 
palestrantes estão disponíveis no site do evento www.freemind.
com.br; outros esclarecimentos, com a equipe Freemind pelo 
telefone (19) 99793-0240.

 nº 498/2019-PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, AVISA aos membros do Ministério Público de São Paulo 
que os enunciados formulados pelo Grupo de Trabalho criado 
pelo Ato PGJ 77/2019, com o objetivo de realizar estudos e 
pesquisas relacionadas à Lei 13.869/19, que dispõe sobre os 
crimes de abuso de autoridade, estão disponíveis no site do 
Centro de Apoio Criminal, na página “Criminal, Juri e Jecrim / 
Enunciados_CAOCRIM”.

 nº 503/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para 
reunião mensal, no Auditório “Procurador de Justiça Rubens 
Marchi”, Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, 
nesta Capital, no dia 28-11-2019, às 14 horas, com a seguinte 
pauta:

1) Leitura e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram 

Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça 

Cível.
 nº 504/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

publica para conhecimento, a pedido do Secretário Executivo 
da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de 
Segurança Criminais, os nomes dos Procuradores de Justiça que 
manifestaram interesse em concorrer aos cargos de Secretário 
Executivo e Vice-Secretário daquela Procuradoria de Justiça, 
conforme disposto no parágrafo 6º do artigo 4º do Ato Norma-
tivo 412/2005-CPJ.

SECRETÁRIO-EXECUTIVO:
Antonio Calil Filho – 47º Procurador de Justiça da Procura-

doria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança 
Criminais

VICE-SECRETÁRIO EXECUTIVO:
Arthur Medeiros Neto - 34º Procurador de Justiça da Procu-

radoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança 
Criminais

 Avisos de 19-11-2019
nº 505/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, AVISA aos Promotores de Justiça 
da Capital – Cargos Numerados - interessados em assumir as 
funções abaixo relacionada, que deverão se manifestar até o dia 
25-11-2019, às 17h via e-mail (designa@mpsp.mp.br), endereça-
dos à Procuradoria-Geral de Justiça - Assessoria de Designações.

1) 2º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri.
 nº 506/2019
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais AVISA que diante da Implantação do PJe nas Promotorias 
de Justiça Eleitorais, serão realizadas, nos dias 25 e 27-11-2019, 
próxima semana, às 10 horas, reuniões de trabalho e instrução 
de caráter geral com a Assessoria Eleitoral da PGJ, a Coordena-
doria Executiva da Central do Processo Digital do MPSP e as 
Promotorias de Justiça Eleitorais, conforme cronograma abaixo, 
ficando CONVIDADOS a participarem todos os Promotores de 
Justiça Eleitorais e Servidores destas localidades.

AVISA ainda que as reuniões serão realizadas por Webcon-
ferência (via Skype/Lync) a partir do Edifício Sede do Ministério 
Público, situado na Rua Riachuelo, 115, 3º andar, CTIC, e visu-
alizadas simultaneamente pelos convidados em seus compu-
tadores de trabalho, sendo possível aos Promotores de Justiça 
assistirem também de equipamentos particulares, desde que 
tenham um fone com microfone.

Para o ingresso na reunião por Webconferência (via Skype/
Lync) será necessário que os interessados acessem os respec-
tivos links das salas virtuais, como segue, os quais também 
estarão disponíveis para acesso na página Eleitoral do Portal 
Institucional (http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Eleito-
ral), conforme segue:

REUNIÃO DO DIA 25-11-2019 (SEGUNDA-FEIRA – ÀS 
10 HORAS)

Promotores de Justiça Eleitorais das Promotorias de Justiça 
da Área Regional de Araçatuba

§ 2º - Mantida a ordem de preferência por esferas, estabe-
lecida nos incisos I, II e III do § 1º, quando houver mais de um 
Órgão Público interessado pelo mesmo bem ou lote de bens, 
aplicar-se-ão os seguintes critérios de preferência:

I – Órgãos da rede de ensino;
II – ordem de chegada das manifestações de interesse, 

devidamente formalizadas.
§ 3º - Após o decurso do prazo estabelecido em aviso, 

comunicado ou edital para manifestação de interesse de rece-
bimento dos bens oferecidos em doação, caso seja oportuno 
e conveniente à Instituição receber pedidos extemporâneos, o 
critério de preferência será a ordem de chegada das manifes-
tações de interesse.

§ 4º - Em relação às outras entidades que atendam ao 
interesse social, previstas no inciso IV do § 1º, havendo mais de 
uma entidade interessada pelo mesmo bem ou lote de bens, a 
classificação far-se-á por sorteio, em sessão pública.

§ 5º - As doações serão formalizadas pelos seguintes atos: 
pedido formal do interessado, autorização da Diretoria-Geral e 
recibo assinado pelo donatário.

§ 6º - Quando houver decisão de doação dos bens inser-
víveis ao FUSSP – Fundo Social de São Paulo, a Comissão de 
Arrolamento expedirá ofício àquele Órgão, com a relação dos 
bens que estiverem sendo oferecidos em doação.

§ 7º - A Diretoria-Geral, em obediência ao princípio da efici-
ência administrativa, e quando houver oportunidade e interesse 
público, poderá, em decisão fundamentada, autorizar a doação 
de bens inservíveis diretamente a Órgão Público do Estado de 
São Paulo que manifeste interesse em recebe-los.

DA INUTILIZAÇÃO
Art. 14. Quando a venda dos bens arrolados for inviável, e 

após terem sido adotadas todas as medidas de publicidade para 
doação, como avisos, comunicados, editais, segundo cada caso, 
e não acorrerem interessados, a Comissão de Arrolamento pro-
porá a Diretoria-Geral o procedimento de inutilização dos bens, 
nos termos do art. 15, inciso IV, do Decreto Estadual n. 50.179, 
de 7 de agosto de 1968.

§ 1º - No procedimento de inutilização de um bem, havendo 
possibilidade, serão retiradas as partes economicamente apro-
veitáveis para serem incorporadas ao patrimônio da Instituição.

§ 2º - Do ato de inutilização dos bens inservíveis será elabo-
rada Ata de Inutilização de Bens Inservíveis, a qual deverá conter 
a relação de todos os bens inutilizados e, se o caso, a indicação 
das partes economicamente aproveitáveis que foram retiradas, 
bem como sua destinação.

DO DESCARTE
Art. 15. Em relação aos bens considerados como sucatas, 

cuja alienação mediante venda não seja viável, ou aos resíduos 
resultantes do procedimento de inutilização de bens inservíveis, 
serão adotadas as medidas necessárias para a destinação final 
ambientalmente adequada, nos termos da Lei 12.305, de 2 de 
agosto de 2010 que instituiu a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos.

Parágrafo único - Autorizado o descarte pela Diretoria-
-Geral, o ato será formalizado mediante recibo de entrega dos 
materiais aos órgãos, instituições ou pontos de recolhimento 
específicos, de acordo com a legislação vigente. Inexistindo a 
possibilidade de descarte sem ônus à Instituição, proceder-se-á, 
quando necessário, à contratação mediante dispensa de licita-
ção, prevista no inciso XXVII do art. 24 da Lei 8.666/93.

DA BAIXA PATRIMONIAL
Art. 16. Após a conclusão dos procedimentos administra-

tivos relativos ao arrolamento e destinação final dos bens, as 
unidades administrativas competentes deverão providenciar:

I – a baixa patrimonial contábil;
II – a atualização no Sistema de Gestão do Patrimônio 

Mobiliário e de Estoques do Estado;
III – a retirada de eventuais emblemas afixados nos veí-

culos;
IV – as providências específicas em cada caso, de acordo 

com a legislação vigente.
DA PUBLICIDADE
Art. 17. Os avisos, comunicados e editais de alienações 

mediante venda ou doação serão publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no sítio eletrônico do MPSP.

§ 1º - Em atenção ao princípio da economicidade, ressalva-
das às previsões legais, os editais serão publicados preferencial-
mente em sitio eletrônico.

§ 2º - Os instrumentos convocatórios relativos aos leilões, 
concorrências ou doações serão elaborados em consonância 
com os padrões da Instituição, observadas as especificidades e 
singularidades de cada objeto, assim como a legislação vigente.

§ 3º - Em relação às entidades que atendam ao interesse 
social, havendo oportunidade e interesse público, poderá ser 
realizado o procedimento de Chamamento Público de interes-
sados em se cadastrarem junto à Comissão de Arrolamento de 
Bens Patrimoniais.

§ 4º - No caso do parágrafo anterior, o cadastro terá a 
validade de um ano, sendo admitido o recadastramento anual, 
e a entidade que se cadastrar, com a apresentação de todos os 
documentos necessários indicados no instrumento convocatório, 
bem como aqueles relacionados no Decreto n. 35.374, de 23-07-
1992, poderá ser habilitada em procedimento de doação, quan-
do manifestar interesse, com a apresentação do cadastro válido.

DAS COMISSÕES
Art. 18. Cabe à Diretoria-Geral a nomeação de servidores 

para composição das Comissões, na seguinte conformidade:
I – Comissão de Arrolamento de Bens Patrimoniais;
II – Comissões Regionais de Arrolamento de Bens Patri-

moniais;
III – Comissões Especiais de Arrolamento de Bens Patrimo-

niais, para fins específicos, em virtude de alguma particularidade 
de objeto;

Art. 19. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as Resoluções 230/00-PGJ, de 03-03-
2000, 710/2011-PGJ, de 16-09-2011 e 1.022/2017-PGJ, de 
08-05-2017.

São Paulo, 21-11-2019.
GIANPAOLO POGGIO SMANIO
Procurador-Geral de Justiça
 Ato 101/2019 - Procurador-Geral de Justiça de 18-11-2019
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 127, pará-
grafo 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e em 
conformidade com o artigo 22 do Ato Normativo 1.017/2017-
PGJ, de 04-04-2017, DESIGNA os candidatos aprovados no 
processo seletivo para estágio de graduação em diversas áreas, 
os quais ficam CONVOCADOS PARA ASSINATURA DO TERMO DE 
POSSE E INÍCIO DE EXERCÍCIO EM 18-11-2019, devendo com-
parecer ao local de estágio para o qual tenha sido designado, 
conforme tabela a seguir:

ONDE SE LÊ:
ÁREA REGIONAL DA CAPITAL

NOME DO ESTAGIÁRIO ÁREA DE FOR-
MAÇÃO

LOCAL DE ESTÁGIO HORÁRIO 
DA POSSE

ROSANGELA APARECI-
DA THOME

PSICOLOGIA NAT- NÚCLEO DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
PSICOSSOCIAL - BAURU

9H

LEIA-SE:
ÁREA REGIONAL DA CAPITAL

NOME DO ESTAGIÁRIO ÁREA DE FORMA-
ÇÃO

LOCAL DE ESTÁGIO HORÁRIO 
DA POSSE

ROSANGELA APARECI-
DA THOME

SERVIÇO SOCIAL NAT- NÚCLEO DE ASSESSORIA TÉC-
NICA E PSICOSSOCIAL - BAURU

9H

REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO NO 
D.O. DE 19-11-2019

II - relação detalhada dos bens, separados por espécie e 
ordenados pela numeração patrimonial, com a indicação das 
quantidades e dos valores de avaliação, e com a indicação do 
estado de conservação: bom, regular ou mau;

III – arquivo digital das relações detalhadas dos materiais 
indicados para arrolamento;

IV - arquivo digital com as fichas patrimoniais de todos bens 
relacionados, nas quais deverão constar o valor de aquisição e o 
atual estado de conservação;

DOS BENS DE INFORMÁTICA
Art. 5º. Cabe ao CTIC, na proposta inicial de arrolamento 

dos bens de informática que estiverem sob sua alçada, realizar 
a avaliação prévia dos bens a serem arrolados e instruir o 
expediente com os documentos indicados nos incisos I, II, III e 
IV do art. 4º.

Parágrafo único – Em relação aos bens de informática, a 
proposta de arrolamento deverá ainda informar:

I - se os bens se tornaram obsoletos, foram superados tec-
nologicamente ou são incompatíveis para utilização, de acordo 
com o Plano de Informatização da Instituição.

II – se os bens apresentam condições técnicas de recupera-
ção e, em caso positivo, se a recuperação é antieconômica em 
comparação ao valor de mercado.

DOS BENS DE CONSUMO
Art. 6º. Cabe à Subárea de Almoxarifado, na proposta inicial 

de arrolamento dos bens de consumo que estiverem sob sua 
alçada, realizar a avaliação prévia dos bens a serem arrolados e 
instruir o expediente, no que couber, com os documentos indica-
dos nos incisos I, II e III do art. 4º.

DOS VEÍCULOS
Art. 7º. Cabe à Área de Transportes, na proposta inicial de 

arrolamento dos veículos da Instituição que estiverem sob sua 
alçada, realizar a avaliação prévia dos veículos a serem arrola-
dos e fazer a instrução fundamentada do expediente.

§ 1º - O arrolamento de veículos oficiais poderá ocorrer nas 
seguintes hipóteses:

I – nos casos de substituição por tempo de uso superior 
a 5 (cinco) anos, contados do ano de fabricação, quando for 
vantajoso à Instituição;

II – nos casos de acidente com perda total ou, se parcial, 
a recuperação seja considerada antieconômica em comparação 
ao valor de mercado.

III – nos casos de danos ou defeitos em que o conserto 
seja considerado antieconômico em comparação ao valor de 
mercado.

§ 2º - O expediente, no que couber, será instruído com os 
documentos indicados nos incisos I, III e IV do art. 4º, e ainda:

I – arquivo digital com as cópias dos certificados de pro-
priedade dos veículos;

II – arquivo digital com os decalques dos números dos 
chassis;

III – arquivo digital com as fichas de arrolamento dos veícu-
los, preenchidas e assinadas, ou outro documento equivalente;

IV - nos casos de sinistro, deverão ser juntados documentos 
específicos, como: boletim de ocorrência policial, relatório minu-
cioso do condutor sobre a ocorrência, cópia da documentação 
relativa ao seguro, laudo técnico expedido por empresa espe-
cializada, ficha de controle de tráfego, e outros que se façam 
necessários;

V – pesquisa de preços com indicação do valor de mercado 
do veículo.

§ 3º - Os veículos relacionados em procedimento de arro-
lamento deverão ser mantidos no estado em que se encontram, 
consoante informações constantes da ficha de arrolamento, até 
sua destinação final, sendo terminantemente proibida a retirada 
de peças ou acessórios, ainda que seja para utilização em outro 
veículo da Instituição.

§ 4º - Incorrerão nas sanções legais aqueles que infringirem 
o disposto no parágrafo anterior.

DO PROCESSO DE ARROLAMENTO DE BENS
Art. 8º. As propostas iniciais de arrolamento de bens deve-

rão ser encaminhadas ao Departamento de Administração que, 
após análise, procederá a uma das seguintes medidas:

I – havendo alguma inconsistência ou incongruência na 
instrução, restituirá o expediente à unidade de origem para 
correção, adequação ou complemento;

II – havendo necessidade de apresentação de informações 
técnicas no âmbito da Instituição, encaminhará o expediente à 
unidade que tenha atribuição sobre o objeto tratado para que 
esta se manifeste;

III – considerando completa a instrução, encaminhará o 
expediente à Diretoria-Geral com proposta de autuação.

Art. 9º. Sendo autorizado o arrolamento dos bens relacio-
nados no expediente e determinada a sua autuação, após as 
providências de praxe, o processo será encaminhado à Comissão 
de Arrolamento de Bens Patrimoniais que adotará as seguintes 
providências:

I – analisará a documentação juntada aos autos do proces-
so de arrolamento e, quando necessário, promoverá a comple-
mentação de sua instrução;

II – convocará reunião da Comissão para vistoria dos bens 
relacionados para arrolamento e posterior deliberação;

III – elaborará Ata relativa à reunião e à vistoria dos bens, 
a qual deverá conter:

a) o relato conclusivo sobre o estado de conservação dos 
bens;

b) o parecer sobre a necessidade do arrolamento;
c) a proposta de destinação final dos bens;
IV – submeterá os autos à Diretoria-Geral.
Art. 10. Recebidos os autos, a Diretoria-Geral decidirá sobre 

a destinação final dos bens arrolados.
DA DESTINAÇÃO DOS BENS
Art. 11. De acordo com a legislação vigente, os bens arro-

lados poderão ser:
I – alienados mediante venda ou doação;
II – inutilizados;
III – descartados;
DA VENDA
Art. 12. A alienação mediante venda está subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado e será 
precedida de avaliação, nos termos do art. 17 da Lei 8.666/93.

§ 1º – No procedimento licitatório para venda poderá ser 
adotada a modalidade leilão, para bens móveis avaliados, isola-
da ou globalmente, em quantia não superior ao limite previsto 
no art. 23, inciso II, alínea b, da Lei 8.666/93.

§ 2º – No caso de valores superiores ao limite estabelecido 
para leilão, a modalidade a ser emprega será a concorrência.

§ 3º – Os valores obtidos com a venda dos bens, consoante 
art. 3º, incisos V e VI, da Lei Estadual 10.332, de 21-06-1999, 
serão recolhidos junto ao Fundo Especial de Despesa do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, por intermédio de Guia de 
Recolhimento própria.

DA DOAÇÃO
Art. 13. A alienação mediante doação, configura o caso de 

licitação dispensada e, nos termos do art. 17, inciso II, alínea 
“a”, da Lei 8.666/93, será adotada exclusivamente para fins e 
uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e 
conveniência socioeconômica.

§ 1º - No procedimento de alienação mediante doação, será 
observada a seguinte ordem de preferência:

I – Órgãos Públicos Estaduais;
II – FUSSP – Fundo Social de São Paulo, nos termos do 

Decreto Estadual 27.041, de 29-05-1987;
III – Órgãos Públicos Municipais do Estado de São Paulo;
IV – Outras entidades que atendam ao interesse social, nos 

termos do art. 20, §3º, da Lei Estadual 6.544, de 22-11-1989, 
regulamentada pelo Decreto n. 35.374, de 23-07-1992.


